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PROJETO DE LEI N° 116 DE 09 DE SETEMBRO DE 2019 

 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 
152.903,72 (CENTO E CINQUENTA E DOIS 
MIL, NOVECENTOS E TRÊS REAIS E 
SETENTA E DOIS CENTAVOS) NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL E DÁ 
PROVIDÊNCIAS. 

 
Art. 1°. Autoriza a abertura de crédito adicional especial no valor R$ 152.903,72 (cento e 
cinqüenta e dois mil, novecentos e três reais e setenta e dois centavos) no Orçamento do 
Município para o Exercício de 2019, que passa a integrar a Lei Municipal n° 2911, de 07 de 
novembro de 2018, conforme segue: 
 

7 ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE    

701 UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE    

1095 PROJ/ATIV. - CUSTEIO Proc.25000126886/2019-60    

339030 - MATERIAL DE CONSUMO  R$                50.000,00  

339039 
- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 R$                40.000,00  

339036 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  R$                10.114,47  

1096 
PROJ/ATIV. - COMUNIDADE DE CATADORES Convênio 
777816/2012 

   

339039 
- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 R$                  7.650,00  

332093  -  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  R$                45.139,25  

Total  R$             152.903,72  

 

Art. 2º O crédito suplementar especial será coberto pelos Superávits do Exercício Anterior 
dos recursos 4500 e 1170 e pelo Excesso de Arrecadação do recurso 1170, como seguem: 

 

 
SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO ANTERIOR - REC. (4500)  R$             100.114,47  

  SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO ANTERIOR - REC. (1170)  R$                51.355,30  

   EXCESSO DE ARRECADAÇÃO REC. (1170)  R$                  1.433,95  

Total  R$             152.903,72  

 

 

 



                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL 
CNPJ: 87.489.910/0001-68 

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS 

Fone/Fax (55) 3276-6100 

 

 2 

 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
 
 
 
 
 
 
 

ZIÂNIA MARIA BOLZAN, 
Prefeita Municipal.                            

 
 
 
                    Silvana Tassinari Taschetto,                                   Artur Sergio Haesbaert Filho, 
               Secretária de Administração.                                                 Procurador.                           
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